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L E I NgQ62S/89 . 

Cria*ee o Sietena. Botetivo pare 

veiculoe*. 

eatacionamento de 

•f •«• • • s, • 

O Ptovo do '̂MUhlcfpib de' Vi^oea, por eeuê «repreeentaa 

i è e Te^aie, ajpirtovoü' e' éú; em 'eeu none/ eenoionà e promulgo' e ee 

gtl inte'Ijoir ' ' -..-.-i • i. . . .i-•• • 

: ' Arrt; '|S':*' .Fiòe 'cr.iéciô ^.'èietene rotetivo per» eeta* 

oiohamettlsè ds vófòulds, denonfiiiàdò''Paiiia Akul''» ..com base no In 

* • 
ciso í l do Arty 145 da Conetituição.de.Republica Federativa do 

Braa i l / noe eeguintea lògrèdouroa pâilicbe;, . -

t - P r a ç a dò Roeérió ' 

* - i I * Preça Marechal Deodoro.., . . 

- I l l Preçe Silv tanc.Braridlãó-^ 

IV • Rue Prof.Sebèetíão Loppa de Carvalho 

• • V< « Rue Senedor .Vez de Jtel lò • , • 

VI - Traveaee João Cartoe Belo Liaboe . 

VII - Traveaaa pír^idénté Tenéredd Nevea • 
I • ' I 

Art..21*.« No..òetecionanehto;nâ área denominada 'Fe^ 

xa Azul* aera obr.ieàtorio.-.a.tiiBõ.-dô -cãrteo de eatacionamento co* 

locedo no interior do veiculo, lado direito .do péra«briaa,con a 
• I 

• - • . . • . 1 . 4 . . . ^ . . 

frente vi»Itade pera fora e devidenênte preenchido com dete e no 

re de chegadA. 
Art. 3^ - A venda doa cartõeé de eatacionamento eerá 

feita diretenente peloa oríentedores. dooaIeterna ou atravée de ea 
- j . . . _ 

tebalecinentoa idoneoa, devidamente oredenctedoe. pelo Poder Executivo, con lavretura de terAfo' de compronieeo e reeponaabi I idade. Art. 4* - Fica Wtábelec ida a taxa de NCz$ 0,20 por hora de eetaoiònanénto, não podendo o eetqc.ionamento ultrapeeeer duea horaa 
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Art. 59 * O reejuete da taxe a que ae refere o Art. 

4^ dóeta' Lei eerá feito trpneal^r^.Imente, por decreto do Prefe^ 

to Minicipet, no velor oórreepondente e inflação açunulede do 

período. 

'.vL'---̂ . Art. 6B * Fice eatabelecido ò aegulnte horário'pera 

funciohanento do eatacíonanefítb 'FeiM Azu|̂ ,:t dièe úteiet 8 ho, 

ire^.ea I6:liprepf eebedee;, 8. hpraa aa 12 horee. , 

* Art.. 7̂  ̂  A rece lija.,. proven lente da..arrecadação .con .o 

eetacionananto *Felm A*ül' .^ré deatínede a jãntcldad̂ a publisT. 

caa e f liantrépicév de pí̂ e«ÈÍÉ̂  de. iúíèrviçQ eo .dtMnloípio, etfg, 

vee dé convênios f Irniacloe .emtre e Prefeltufiii IkAnicIpal. a o op* 

gão Intareaaado, çon oproyaçep..do Poder-LegíeíetIvo. 

Art. Eeta^Ljel Ái:̂ traré en vigor .na idate de aue /. 

públicação, révogedaã ee.diapoeIçõea-en contréi!;.io. 

• • . . •. • • 
Viçoea/27 de abr i l de 1989 

t3lm)t..Jtj--vt.'^j 

99AH : • • •"- • 

• ^» -i 
m. \ m 

(Aprovado em eeeeão de Cenera Múnicipal, en 24.04.89) 
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